
 Ata da 39ª Reunião do Comitê Deliberativo do Fundo de Equipamento
Agropecuário do Paraná (FEAP)

No dia trinta de maio de dois mil e vinte e três, às 8h00, com o propósito de deliberar sobre os pedidos de

indenização feitos por proprietários de animais abatidos/sacrificados em decorrência das ações de defesa

sanitária animal, reuniram-se, as seguintes pessoas:  Norberto Anacleto Ortigara, Secretário de Estado e

Presidente do Comitê,  Richardson de Souza, Diretor Geral,  Benno Henrique Weigert Doetzer, Diretor

Técnico, Marcelo Garrido Moreira, Chefe do DERAL/SEAB,  Márcio da Silva, Chefe do DEAGRO/SEAB,

Márcia Cristina  Stolarski,  Chefe  do DESAN/SEAB,   Diniz Dias Doliveira,  Diretor  de Extensão Rural,

representando o Instituto de Desenvolvimento Rural Iapar-Emater (IDR/PR), todos componentes do Comitê

designado pela Resolução nº 24, de 11 de abril de 2014;  Otamir Cesar Martins, Diretor Presidente da

Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (ADAPAR), como convidado, e Kazuhiko Hosoume, designado

para secretariar a reunião. A reunião foi iniciada sob a presidência do sr. Secretário que deu as boas-vindas

aos integrantes do Comitê, celebrando a oportunidade de aprovar requerimentos de indenização de animais

sacrificados sanitariamente, haja vista a liberação de recursos para essa finalidade. Na data de hoje, foram

analisados  44 (quarenta e quatro) requerimentos de indenização de 395 (trezentos e noventa e cinco)

animais  abatidos/sacrificados  por  conta  da  contaminação  pela  tuberculose  bovina.   CONCLUSÃO:

1) Todos os processos analisados previamente, por se tratar de processos digitalizados e disponíveis aos

membros do Comitê, foram aprovados sob a condição de que verificada a ocorrência de vício redibitório o

processo em questão retorna para reanálise do Comitê.  Sobre os pedidos de indenizações, concluiu-se pela

autorização  para  realização  dos  pagamento  de  indenizações  até  o  limite  dos  recursos  disponíveis,

atendendo aos interesses de 44 (quarenta e quatro)  produtores,  indenizando o abate/sacrifício de 395

(trezentos e noventa e cinco)  animais  ao custo  de R$ 1.328.159,33 (um milhão, trezentos e vinte e

oito mil, cento e cinquenta e nove reais e trinta e três centavos), conforme planilha  em anexo. Após a

deliberação sobre as requisições de pagamento, os Conselheiros mostraram preocupação com a efetividade

do Programa Estadual de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose frente aos constantes casos

de tuberculose identificados no Estado, que levam ao abate dos animais e à consequente indenização aos

proprietários. Neste sentido, concluiu-se pela necessidade de criação de um grupo de trabalho, composto

por  técnicos  especializados do  Sistema de  Agricultura,  para  realizar  os  estudos e  diagnóstico  sobre  a

situação atual, bem como, orientar as providências necessárias à mitigação dos problemas causados pela

Tuberculose. A próxima reunião ocorrerá por demanda, desde que haja recursos financeiros para o custeio

da despesa. Como nada mais houve a ser tratado, o Senhor Secretário, Presidente do Comitê, encerrou os

trabalhos e eu, Kazuhiko Hosoume, designado para secretariar a reunião, lavrei a presente Ata que, lida e

achada conforme, contém as assinaturas do Presidente do Comitê, e minha. 

Assinatura digital
Norberto Anacleto Ortigara,

Presidente do Comitê. 

Assinatura  Eletrônica
Kazuhiko Hosoume

Secretário
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Quant. Protocolo Data Município Nome TOTAL

2022
1 19.537.791-0 2023-09-28 Jacarezinho Jaboti Roberto Silverio de Souza 5 212,09 71,67 15.200,49 15.200,49 15.200,49

2 19.671.059-0 2022-11-01 Pitanga Darlun Rodrigo de Campos 7 205,59 120,00 24.670,80 24.670,80 39.871,29

3 19.834.095-2 2022-12-13 Jacarezinho Salto do Itararé

7 215,31 143,60 30.918,52

66.871,75

70.789,81

3 211,36 69,70 14.731,79 85.521,60

5 202,94 104,57 21.221,44 106.743,04

4 19.840.598-1 2022-12-14 Guarapuava Eliane Giaretta Ochovi 1 207,12 18,27 3.784,08 3.784,08 110.527,12

5 19.840.565-5 2022-12-14 Guarapuava Pinhão Lissandra Seitz 2 214,86 38,77 8.330,12 8.330,12 118.857,24

6 19.862.811-5 2022-12-20 Umuarama Icaraíma Nilson Paulino da Silva 

10 212,24 172,40 36.590,18

106.843,38

155.447,42

2 219,86 36,93 8.119,43 163.566,85

12 207,74 187,67 38.986,57 202.553,42

7 202,69 114,20 23.147,20 225.700,62

7 19.881.817-8 2022-12-29 Paranavaí Devacir Coltro Gabiatti 7 197,71 91,93 18.175,48 18.175,48 243.876,10

8 19.882.740-1 2022-12-30 Toledo Santa Helena Nelci Recktenwald

7 212,95 140,67 29.955,68

91.260,39

273.831,78

2 205,37 32,33 6.639,61 280.471,39

10 205,37 157,17 32.278,00 312.749,39

1 199,01 14,3 2.845,84 315.595,23

5 198,59 98,4 19.541,26 335.136,49

9 19.882.775-4 2022-12-30 Cascavel Medianeira Alexandre Vanzetto 2 208,4 36,67 7.642,03 7.642,03 342.778,52

9 PROCESSOS SUB TOTAL (1) 95 342.778,52 342.778,52

2023
Quant. Protocolo Data Município Nome TOTAL

1 19.889.129-0 2023-01-03 Paranavaí Sebastião Sérgio Carvalho 1 199,00 9,43 1.876,57 1.876,57 1.876,57

2 19.892.871-2 2023-01-04 Toledo Santa Helena Paulo Gregorio Botega
2 209,36 35,30 7.390,41

10.734,63
9.266,98

1 204,79 16,33 3.344,22 12.611,20

3 19.905.763-4 2023-01-06 Pato Branco Mangueirinha Livino Ferri 1 198,46 17,17 3.407,56 3.407,56 16.018,76

4 19.910.994-4 2023-01-09 Ivaiporã Jardim Alegre Valdeci da Silva 1 195,22 16,10 3.143,04 3.143,04 19.161,80

5 19.926.373-0 2023-01-12 Toledo Santa Helena Arnildo Recktenwald
6 198,94 103,97 20.684,83

31.791,97
39.846,63

3 198,59 55,93 11.107,14 50.953,77

6 19.927.308-6 2023-01-12 Celso José Luqueta
4 211,98 76,13 16.138,04

25.031,16
67.091,81

3 183,25 48,53 8.893,12 75.984,93

7 19.939.821-0 2023-01-16 Cascavel Matelândia Lucas Pereira da Silva 1 198,64 17,03 3.382,84 3.382,84 79.367,77

8 19.938.196-2 2023-01-16 Cascavel Medianeira Arno Campestrini

3 212,77 44,17 9.398,05

70.615,14

88.765,82

7 202,08 116,93 23.629,21 112.395,03

3 195,22 50,27 9.813,71 122.208,74

8 196,52 141,33 27.774,17 149.982,91

9 19.940.189-0 2023-01-16 Ponta Grossa Arapoti 5 207,56 87,07 18.072,25 18.072,25 168.055,16

10 19.942.816-0 2023-01-17 Paranavaí Arnaldo Morial Guerreiro 7 195,53 115,63 22.609,13 22.609,13 190.664,29

11 19.942.895-0 2023-01-17 Paranavaí Roque José do Santos 4 195,53 39,33 7.690,19 7.690,19 198.354,48

12 19.950.668-4 2023-01-18 Pitanga Manoel Ribas Marino Hobold 1 202,69 18,00 3.648,42 3.648,42 202.002,90

13 19.956.022-0 2023-01-19 Pitanga Floriano Gaça
2 198,91 25,53 5.078,17

8.399,70
207.081,07

1 197,71 16,80 3.321,53 210.402,60

14 19.956.792-6 2023-01-19 Pitanga Valdomiro Cezar Uliwiak 4 201,71 73,50 14.825,69 14.825,69 225.228,29

15 19.981.377-3 2023-01-25 Cascavel Lindoeste Lenice Fátima Alves de Melo 1 200,15 15,40 3.082,31 3.082,31 228.310,60

16 19.982.179-2 2023-01-25 Pitanga Silvio Brunke 1 204,85 10,37 2.124,29 2.124,29 230.434,89

17 19.988.883-8 2023-01-26 Ponta Grossa Carambeí José Énio Ribas 
4 199,18 52,67 10.490,81

14.448,48
240.925,70

1 211,98 18,67 3.957,67 244.883,37

18 20.033.689-5 2023-02-06 Londrina Londrina Ignez Ducatti Bergantini     

26 198,53 462,20 91.760,57

263.922,62

336.643,94

7 198,53 110,53 21.943,52 358.587,46

15 209,53 226,30 47.416,64 406.004,10

2 204,67 40,47 8.282,99 414.287,09

15 218,15 178,57 38.955,05 453.242,14

9 212,24 144,73 30.717,50 483.959,64

9 219,86 74,17 16.307,02 500.266,66

3 202,69 42,13 8.539,33 508.805,99

19 20.102.619-9 2023-02-23 Mamborê Roni Nelmes Kruger

9 221,62 165,83 36.751,24

98.496,08

545.557,23

8 205,83 163,57 33.667,61 579.224,84

6 205,6 107,77 22.157,51 601.382,35

2 194,92 30,37 5.919,72 607.302,07

20 20.135.695-4 2023-03-01 Umuarama Adriana Brito Nascimento

5 217,12 71,10 15.437,23

56.931,79

622.739,30

2 207,47 27,83 5.773,89 628.513,19

3 209,36 51,17 10.712,95 639.226,14

4 211,02 56,87 12.000,71 651.226,85

4 194,92 66,73 13.007,01 664.233,86
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DERAL

SOMATÓRIA 
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PROCESSO

Santa Maria do 
Oeste

Francisco Aparecido de 
Carvalho

Reserva do 
Iguaçu

São João do 
Caiuá

Ata da 39ª Reunião do Comitê Deliberativo do Fundo de Equipamento Agropecuário do 
Paraná (FEAP)
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DERAL

SOMATÓRIA 
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São Pedro do 
Paraná

Francisco 
Beltrão

Bom Jesus do 
Sul 

Willem Johannes Van 
Arragon 

Planaltina do 
Paraná

Planaltina do 
Paraná

Cândido de 
Abreu

Cândido de 
Abreu

Cândido de 
Abreu

Campo 
Mourão

São Jorge do 
Patrocínio
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Quant. Protocolo Data Município Nome TOTAL

21 20.133.758-5 2023-03-01 Ponta Grossa Palmeira Christian Kliewer

8 219,61 62,47 13.719,04

52.765,73

677.952,90

2 216,78 34,00 7.370,52 685.323,42

2 210,60 41,67 8.775,70 694.099,12

4 195,18 117,33 22.900,47 716.999,59

22 20.156.339-9 2023-03-06 Toledo Aremor Griep 1 187,52 13,67 2.563,40 2.563,40 719.562,99

23 20.163.632-9 2023-03-07 Jackson Inácio Hartmann 1 194,92 14,03 2.734,73 2.734,73 722.297,72

24 20.165.635-4 2023-03-08 Pitanga Nova Tebas Leandro Repula 1 195,62 16,33 3.194,47 3.194,47 725.492,19

25 20.220.784-7 2023-03-20 Pitanga Manoel Ribas Jonoel Carlos dos Santos

4 214,84 71,17 15.290,16

20.289,33

740.782,35

1 211,02 9,83 2.074,33 742.856,68

1 195,38 14,97 2.924,84 745.781,52

26 20.220.734-0 2023-03-20 Pitanga Manoel Ribas Nivaldo Geraldo Becker
1 209,82 13,43 2.817,88

22.941,39
748.599,40

5 198,79 101,23 20.123,51 768.722,91

27 20.226.234-1 2023-03-21 Pitanga Manoel Ribas Aluizo José de Souza 
1 204,85 25,37 5.197,04

19.079,85
773.919,95

5 195,45 71,03 13.882,81 787.802,76

28 20.267.884-0 2023-03-29 Dois Vizinhos Dois Vizinhos Osmar Allein

6 207,96 71,50 14.869,14

45.556,04

802.671,90

6 195,38 111,50 21.784,87 824.456,77

3 195,22 45,60 8.902,03 833.358,80

29 20.293.799-3 2023-04-04 Dois Vizinhos Dois Vizinhos Wagner Valdomiro Oldoni

20 209,82 380,77 79.893,16

129.254,53

913.251,96

9 197,71 117,17 23.165,68 936.417,64

7 197,45 132,67 26.195,69 962.613,33

30 20.316.674-5 2023-04-10 Sirlei de Fátima Tabolka 1 205,83 11,67 2.402,04 2.402,04 965.015,37

31 20.318.739-4 2023-04-11 Guarapuava Joarez Antônio da Silva 1 200,42 16,80 3.367,06 3.367,06 968.382,43

32 20.340.321-6 2023-04-14 Osvaldo Vargas 1 189,18 8,70 1.645,87 1.645,87 970.028,30

33 20.346.182-8 2023-04-17 Marquinho João Adão Meneguel 1 221,35 10,53 2.330,82 2.330,82 972.359,12

34 20.363.376-9 2023-04-19 Guarapuava Henrique de Oliveira Ramos 1 195,94 18,00 3.526,92 3.526,92 975.886,04

35 20.388.620-9 2023-04-26 Jacarezinho Tomazina Dirceu Aparecido Xavier
1 189,22 18,33 3.468,40

9.494,77
979.354,44

2 189,33 31,83 6.026,37 985.380,81

35 PROCESSOS SUB TOTAL (2) 300 985.380,81 985.380,81

TOTAL PROCESSO  44 TOTAL (1+2) 395 1.328.159,33 1.328.159,33 1.328.159,33
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Marechal 
Cândido Rondon

Laranjeiras do 
Sul 

Quedas do 
Iguaçu

Francisco 
Beltrão

Santo Antonio 
do Sudoeste

Reserva do 
Iguaçu

Laranjeiras do 
Sul 

Laranjeiras do 
Sul

Laranjeiras do 
Sul 

Reserva do 
Iguaçu
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